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PROJETO DE LEI No.930, de 30 de outubro de 2019

DISPõE SOBRE: Reposição Salarial do Subsídio do Prefeito, Vice-Pr€Íêito e Secretários
Itlunicipais do Írlunicípio de Monte Azul Paulista - SP, e, dá outrâs providências,

ARTIGO 10 - Fica assegurado ao Prefeito, Vice.Prefeito e Secretários Municipais do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, uma reposição salarial de 2,89% (dois, oitênta ê novê por
cento (RGA - IPCA), calculados sobre os subsídios de dezembro de 2019.

ARTIGO 20 - Esta reposição será pago na folha salarial de dezembro de 2019, sendo os recursos
para cobertura das despesas com a execução da presente Lei, provenientes de dotações próprias já
consignadas no vigente orçamento, supleínentadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Monte Azul Paulista, 30 de outubro de 2019.
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COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS
Recebi, na dêta abaixo discriminada, uma cópra dos Projetos de Lei n" 926, 927,928,929 e 930/2Q1,9.
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PARECER JURIDICO n.t O47 / 19

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: PROJETO DE LEI 930 de 3O de Outubro 2O19,
Dispõe sobre Reposição Salarial do Subsídio do Prefeito,
Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Município de
Monte Azul Paulista - SP, e, dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei 930 de 30 de
Outubro de 2019 que "AUTORIZA Conceder ao Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários Municipais de Monte Azul Paulista, Estado
de São Paulo, reposição salarial de 2,89o/o (dois, oítenta e nove
por cento).

2. Fundamentação:

Primeiramente, acerca da revisão geral anual de subsídios
de agentes políticos, é importante considerar que a alteração
introduzida pela Emenda Constitucional no 19, de 04 de junho
de 1998, ao artigo 37, inciso X. da Constituição Federal,
assegura a todos os servidores públicos civis o direito a "
revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de
índices..."

É de se esclarecer que a Constituição Federal estabelece
em seu art. 29, íncisos V e VI a competência para fixação dos
subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e
Vereadores, nos seguintes termos:

"Art.29.
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V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito
e dos Secretários Municipais fixados por lei de
iniciativa da Câmara Municipal, observado o que
dispõem os artigos 37, XI, 39, § 40, 150, II,
153, III, e 153, § 2o, I; (Redação dada ao inciso
pela Emenda Constitucional no. 19, de
04.06.1998, DOU 05.06.1998).

Neste mesmo sentido Constitucional é de frisar que revisão
geral anual encontra-se prevista no art. 37, inciso X, da CR/BB,
que assim dispõe:

"Art. 37. A administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

X - a remuneração dos servidores
públicos e o subsídio de que trata o § 40 do art.
39 somente poderão ser fixados ou alterados
por lei específica, observada a íniciativa
privativa em cada caso, assegurada a revisão
geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices."

t...1

,,1,i.t,

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado
pelas respectivas Câmaras Municipais em cada
legislatura para a subseqüente, observado o
que dispõe esta Constituição, observados os
critérios estabelecidos na respectiva Lei
Orgânica e os seguintes limites máximos:"
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De acordo com esses dispositivos constitucionais,
constata-se que a revisão geral anual é obrigatória e se constítui
em direito subjetivo tanto dos servidores públicos quanto dos
agentes políticos, sendo um instrumento que visa, unicamente,
rever o valor aquisitivo, ou seja, o valor nominal da
remuneração ou subsídio em face da desvalorização da moeda,
ocasionada pela inflação.

Desta forma, como regra do direito, os acessórios seguem
o principal, ou seja, quem fixou os valores iniciais tem
competência para revisar. Portanto, no âmbito municipal, é da
Câmara Municipal a competência para promover a revisão geral
e anual de seus servidores e dos agentes políticos, assim como
é do Executivo a iniciativa de lei para promover a revisão geral
e anual de seus servidores.

Portanto, no presente caso, leva-se em consideração o Art.
37, inciso X, para que se refira ser competente o proponente
para tratar da revísão de subsídios de agentes políticos.

Por outro lado, considerando que a revisão decorre de um
só fato econômico, que é a corrosão uniforme do poder
aquisitivo da moeda, não se pode adotar datas e índices
distintos entre servidores e agentes políticos da mesma
entidade política, com exceção dos professores. mas expressa
disposição de Lei Federal. Portanto, não há que confundir o
direito de efetuar a revisão com utilização de índices diferente
daquele utilizado pelo Poder Executivo.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina
pela POSSfaILIDADE JURÍDICA da tramitação-, discussão e
votação da matéría proposta, não vislumbrando qualquer vício
de inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmÍte.
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Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos
representantes do povo e constituem-se em manlfestação
efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião
jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante,
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos
membros desta Casa.

WI G IA
Jurídico
76.1s8B/S

a

Monte Azul Paulista, /.ã de

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.
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PARECER EM CONJUNTO

DE CON
FI E MEN EA S CIA SOCIAL

REFERENTE: Projeto de Lei n'930, de 30 de outubro de 2019

PROJETO DE LEI 930/2019 - DispÕê sobrê: Reposição Salarial do Subsídio do Prefeito, Vicê-
Prefêito ê Sêcretários Municipaís do ilunícípio de Monte Azul Paulista - SP, ê, dá outras
providências.

DECISÃO DAS COMISSOES

Estas Comissões de Constituição, Justiça, Redação e Finanças e Orçamento e
Educação, Saúde e Assistência Social, após procederem ao cuidadoso exame no
Projeto de Lei no 930, de 30 de outubro de 2019, Díspondo sobre:
ENCAMINHANDO PROJETO DE LEI N' 930/2019 - Reposição Salarial do
Subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Município de
Monte Azul Paulista - SP, e, dá outras providências, em reuniáo de seus
membros, analisando suas disposições, nada encontraram que ferissem as normas
constitucionais, legais ou jurídicas, quando decidiram emitir parecer favorável ao
mencionado Projeto de Lei, de acordo com o parecer emitido pelo Assessor Jurídico,
por estar o mesmo revestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio
dos demais pares desta casa de leis.

E o nosso Parecer. Monte Azul Paulista, 14 de novembro de 20í9
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AUTÓGRAFO N'I494I2OI9

REFERENTE: Projeto de tei n" 930, de 30 de outubro de 2019.

Dispondo sobre: REPOSIÇÃO SnURtAt DO SUBSíD|O DO PREFE|TO, V|CE-PREFE|TO E SECRETÁR|OS

MUNICIPAIS DO MUNICíPIO DE MONTE AZUT PAULISTA - SP, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OS VEREADORE§ DA CÂMÂIIA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAUIO,
APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 1e - Fica assegurado ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, uma reposição salarial de 2,89% (dois vírgula
oitenta e nove por cento) RGA - IPCA, calculados sobre os subsídios de dezembro de 2019.

ARTIGO 2s - Esta reposição será pago na folha salarial de dezembro de 2019, sendo os

recursos para cobertura das despesas com a execução da presente Lei, provenientes de dotações próprias
já consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de novembro de 2019.
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PREFEITURA DO MUNlcíPlo DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

LEI N O 2.208, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2.0í9.

REPOSTÇÃO SALARTAL DO SUBSiDIO DO
PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS
MUNICIPAIS DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL
PAULIST.A - SP, E, DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais, faz
sabêr que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO ío - Fica assegurado ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais do Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, uma reposiÉo
salarial de 2,89% (dois vírgula oitenta e nove por cento) RGA - IPCA, calculados
sobre os subsídios de dezembro de 2019.

ARTIGO 2o - Esta reposição será pago na folha salarial de dezembro
de 20'19, sendo os recursos pâra cobertura das despesas com a execuçáo da
presente Lei, provenientes de dotaçóes próprias já consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçóes em contÍário.

Monte Azul Paulista, 19 nove bro de

Regislrada e Publicada
Município de Monte Azul Paulista/SP, em 19 n
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